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DECRETO No 36/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE, Estado do Piauí, no uso das atribuiçóes
que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a necessidade de organização administrativa e de racionalízação das
ativÍdadês no âmbito da Administração Pública Municipal durante o perÍodo de final de ano;

CONSIDERANDO a conveniência administrativa de instituir recesso nas atividades não
essenciais, sem prejuízo da continuidade dos serviços públicos indispensáveis à
coletividade;

DECRETA

Art. 10 - Fica estabelecido recesso de fim de ano, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Lagoa Alegre/Pl, no período compreendido entre 24 de
dezembro de 2025 e 02 de janeiro de 2026, em relação às atividades não essenciais.

Àrt, 2o - Durante o período de recesso de que trata o art. í o, permanecerão em
funcionamento regular os serviços considerados essenciais, cuja paralisação possa causar
prejuízo à população, tais como os serviços de saúde, limpeza pública, segurança, e outros
assim deÍinidos pelas respectivas Secretarias.

Art. 40 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo-

PUBLIQUE.SE, REGISTRE.SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Alegre, Estado do Piauí, aos 15 de Dezembro de
2025.
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Art. 30 - As atividades administrativas suspensas em razão do recesso de fim de ano serâo
retomadas normalmente no dia 05 de janeiro de 2026 (segunda-feira).

DISPÕE SOBRE O RECESSO DE FIM DE ANO NO
Âníemo DA ADMTNTsTRAÇÃo púBLrcA MUNtctpAL
DE LAGOA ALEGREIPI, E DÁ OUTRAS
PROvlDÊNCAS.


